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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 
Rua: Landrl Sales, sn, Centro, Ribeiro Gonça lves/PI 
CEP: 64.865-000 • Fone: (Oxx89) 3567 - 1394 

PORTARIA Nº 173/2022 01 DE JUNHO DE 2022 

"DISPÕE SOBRE LICENCA SEM VENCIMENTOS 
DO SERVIDOR FRANCISCO DE ASSIS FIALHO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÓDE DE RIBEIRO 
GOÇALVES, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DO MUNICfPIO DE RIBEIRO 
GONÇALVES, ESTADO DO PIAuf, E DÃ OUTRAS 
PROVID~NCIAS" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRO GONÇALVES, ESTADO DO PIAUÍ, 
Lindenbcrg Vieira da Silva, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei 
Orgã nica Municipal , 

RESOLVE: 

Art. 1°. CONCEDER "LICENÇA SEM VENCIMETOS A PEDIDO": A 
FRANCISCO DE ASSIS FIALHO, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade nº 504387984 SSP-PI, inscrito no CPF, sob o nº 983.918.283-87, 
residente e domiciliado na Rua Martins dos Santos, S/N, Centro, na cidade de Biaxa 
Grande do Ribeiro - PI , lotado na Secretaria Municipal de Saúde na função de " 
Motorista CAT . D " pertencente ao quadro d e servidores e fe tivos da Secretaria 
Municipal de Saúde de Ribeiro Gonçalves - PI, p e lo período de 02 {dois) anos a partir 
do dia 02/06/2022 tendo retorno no dia 02/06/2024. 

Art. 2°. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se às dis posições em contrério. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ribeiro Gonçalves, PI, 01 de junho de 2022 
LINDENBERG VIEIRA DÁ Assinado de forma digital 

SILVA:83652302320 / ~~~~~~:~:3~R2~~~EIRA DA 

Llndenberg Vieira da Silva 
Prefeito Municipal. 
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LEl212/2022 

Dispõe sobre a criação do processo de 
seleção meritocrática da gestão escolar do 
Município de Tamboril do Piauí, na forma, 
que especifica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE Tamboril do Piauí, Estado do Piauí, faz saber que a 
Câmara Municipal aprova e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art.1°. Esta Lei institui a criação do processo de seleção meritocrática da gestão 
escolar, para os cargos e/ou funções de diretor escolar, em cumprimento às metas do 
Plano Municipal de Educação, atreladas ao art. 14, § 1 °, 1, da Lei nº 14.113, de 25 de 
dezembro de 2020. 

Art.2°. Fica condicionado que, para o exercício do cargo de diretor escolar, o cidadão 
deverá participar e ser qualificado em seleção meritocrática. 

Art.3°. O processo de seleção meritocrática e de desempenho da gestão escolar dar
se-á através de edital, de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, que definirá os critérios de formação mínima e análise de currículo. 

Art.4° Serão qualificados neste processo aqueles que tenham atingido o quantitativo 
mínimo de pontuação definido no edital. 

Art. 5°. Caberá ao Chefe do Poder Executivo Municipal indicar os membros da gestão 
escolar dentre os qualificados. 

Art.6°. A qualificação por edital não muda a essência do cargo, que continuará a ser 
de livre nomeação e exoneração. 

Art. 7°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario. 

Tamboril do Piauí, 01 de Junho de 2022 

Prefeltá~ 
Ana Deicidas Figueiredo Guedes 

--............ 
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LEI MUNICIPAL Nº 213 /2022 

Dispõe sobre o uso,. coaservação e preservação 
do solo agricola. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAMBORIL DO PIAUÍ Faço saber que a Câmara 
Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 °. O solo agrícola é patrimônio da humanidade, e por consequência, cabe aos responsáveis 
pelo seu uso a obrigatoriedade de conservá-lo. 
§ l º. Considera-se solo agrícola para os efeitos desta Lei a superflcie de terra utilizada para 
exploração agropastoriJ. 
§ 2º. Entende-se por conservação do solo a manutenção e melhoramento de sua capacidade 
produtiva. 
§ 3 °. As omissões e ações contrárias às disposições desta Lei, na utilização, exploração e manejo 
do solo agrícola são consideradas danosas ao meio ambiente. 

Art. 2°. A utilização e manejo do solo agricola serão executados mediante planejamento 
embasado na capacidade de solo das terras de acordo com as técnicas agronômicas 
conservacionistas correspondentes. 
Parágrafo único. Fica a Secretária Municipal de Agricultura,. através de corpo técnico 
existente, incumbida de determinar a capacidade de uso das glebas de terras existentes na 
respectiva jurisdição municipal e definir a tecnologia ajustada a controlar a erosão e outras 
formas de depauperamento do solo agrícola,. de modo a mantê-lo permanentemente produtivo. 

Art. 3°. O planejamento e execução do uso adequado do solo agricola será feito 
independentemente de divisas ou limites de propriedade, sobrelevando-se sempre o interesse 
público. 
§ 1°. E ntende-se por uso adequado a adoção de um conjunto de práticas e procedimentos que 
visem a conservação, melhoramento e recuperação do solo agrícola, atendendo a função 
socioeconômica da propriedade rural e da região. 
§ 2º. O conjunto de práticas e procedimentos serão definidos em consonância com a legislação 
federa l e estadual, permitindo-se a participação nos três níveis geopolíticos, em função da 
grandeza, desenvolvimento e execução desses trabalhos em áreas que se subordinam a esses 
poderes. 

Art. 4º. Todo aquele que explorar o solo agricola fica obrigado a: 
l - zelar pelo aproveitamento adequado e pela conservação das águas e1n todas as suas formas; 
II - controlar a erosão do solo, em todas as suas formas; 
III - evitar processos de desertificação; 
IV - evitar assoreamento de CUTSOS d'ãgua e bacias de acumulação; 
V - zeJar pelas dunas, taludes e escarpas naturais e artificiais; 

V1 - evitar a prátics de queimadas, tolerando-se, somente, quando amparadas por norma 
regulwnentar; 
VII - evitar o desmatamento das áreas impróprias para exploração agropastoril e promover a 
possível vegetação permanente nessas áreas, quando desmatadas; 
VIII - recuperar, manter e melhorar as características ftsicas, químicas e biológicas do solo 
agrícola; 
lX - adequar a locação, construção e manutenção de barragens, estradas, carreadores, 
caminhos, canais de irrigação e prados escoadouros aos princípios conservacionistas. 

§ l 0 • Os loteamentos destinado ao uso agropastoril em p lanos colonizados, redivisão ou refonna 
agrária, deverão obedecer a um planejamento de uso adequando do solo e a uma divisão em 
lotes que permitam o adequado manejo das águas de escoamento, possibilitando a implantação 
de plano integrado de conservação do solo, na bacia hidrográfica. 
§ 2°. O Poder Executivo, observado esta Lei, definirá as hipóteses em que a prática das 
queimadas serão toleradas, as condições para a realização das queimadas alj previstas e fixará 
prazo para a sua proibição quando, verificado interesse social, for possível a substituição dessa 
prática por tecnologias modernas. 

Art. 5°. Compete a Secretaria Municipal de Agricultura, na forma prevista em regulamento: 
I - ditar a poUtica do uso racional do solo e da água para fins agrícolas; 
II - disciplinar a ocupação e uso do solo agrícola em regiões degradadas ou em áreas de 
programas especiais, assim definidas de acordo com a classificação de capacidade de uso das 
terras, respeitadas a vocação para as espécies a serem produzidas; 
III - adotar e difundir métodos tecnológicos que visem ao melhor aproveitamento do solo 
agrícola e ao aumento da produtividade; 
IV - exigir o cumprimento de planos mínimos e simples, técnicos e exequíveis, de conservação 
do solo e da água, para todas as propriedades situadas em regiões degradadas ou em áreas de 
programas especiais, assim definidas em atos do Secretário Municipal de Agricultura~ 
V - avaliar permanentemente a eficiência agronômica de máquinas, de implementes e de 
tecnologias de manejo e conservação do solo agrícola, recomendando pesquisas e modificações 
necessárias pars sua atualização tecnológica; 
VI - atuar em harmonia com o Goveroo Federal e Estadual nas ações pertinentes à permanente 
conservação do solo e da água; 
Vil - preconizar, em conjunto com os poderes públicos, o emprego de normas 
conservacionistas e specíficas que atendam a condições excepcionais de manejo do solo agrícola 
e da água, incluindo-se neste caso os problemas relacionados com a erosão em áreas urbanas e 
suburbanas; 
VIII - fiscalizar e fazer cumprir as disposições da presente Lei. 

Parágrafo único. A Sec.retaria Municipal de Agricultura poderá: 
a) promover a recuperação de área degradadas, públicas ou privadas, desde que comprovado o 
indiscutivel interesse social, bem como o controle de erosão das estradas rurais; 
b) fornecer gratuitamente sementes e mudas, visando à recuperação de regiões degradadas ou à 
proteção de áreas abrangidas por programas especiais da Secretaria Municipal de Agricultura, 
em parceria com o Órgão Municipal de Meio Ambiente; 


